
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Justiça de Primeira Instância
Comarca de Belo Horizonte / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5074023-43.2025.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

ASSUNTO: [Sociedade]

AUTOR: PODIUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CPF:
22.092.696/0001-66

RÉU: PODIUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CPF: 22.092.696/0001-
66

 

Vistos,etc.

 

1. Trata-se de requerimento apresentado por Alano Otaviano Dantas Meira,
administrador judicial nomeado nos autos da falência de Podium
Engenharia e Empreendimentos Ltda, informando que já compareceu à
secretaria deste juízo, tendo assinado o termo de compromisso, e
requerendo a juntada do referido documento aos autos.

2. Informa, ainda, que deu início às diligências necessárias ao fiel
cumprimento do encargo, inclusive com visitação aos empreendimentos da
falida, para fins de lacração e arrecadação de bens.

3. Por fim, requer a nomeação de leiloeiro oficial, nos termos do art. 22, III,
alínea "h", da Lei nº 11.101/2005, para fins de arrecadação, guarda e
avaliação dos bens da massa falida.

4. É o relatório. Decido.

5. Verifica-se que a solicitação encontra amparo legal, sendo necessária à
regular condução da falência, especialmente diante da expedição do alvará
de arrecadação (ID 10485783108), conforme destacado nos autos.
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6. Assim, com fundamento no art. 22, III, "h", da Lei nº 11.101/2005, DEFIRO

o pedido do administrador judicial e nomeio como leiloeiro oficial o Sr.
Dilson Marcos Moreira, inscrito na JUCEMG sob o nº 267 – com endereço na
Av. Raja Gabaglia, 4697, Belo Horizonte/MG, para os fins de arrecadação,
guarda e avaliação dos bens da falida, devendo atuar sob supervisão do
administrador judicial e deste juízo.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MURILO SILVIO DE ABREU 

Juiz de Direito

 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
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